
das 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

. 

LEI N. 113, _DE 11 DE OUTUBRO DE 1 952 

Dispõe A sobre a obrigatoriedade da 
-construçao de passeios. 

Elrnest� Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
atribuiçoes que a lei lhe confere, 

usando 

FAZ saber 
guinte lei: 

• A que a Gamara Municipal decreta e ele promulga a se-

Artigo 12 - Todos os proprietários de prédios de imóveis edi 
ficados ou não, situados em vias públicas servidas por g uias, são -
obrigados a construir ou reconstruir os respectivos passeios e man
tê-los em perfeito estado de· conservação. 

Artigo 22 - Consideram-se como inexistentes não só os EasseioE 
construidos ou reconstruidos em desacordo com as especificaçoes téP--, nicas e regulamentares proprias, bem como os concertos feitos naE - , 
mesmas condiçoes, salvo os ja construidos e em bom estado de conse;-
vação, até a data da promulgação da presente lei. 

§ 12 -
área em mau,é 

' -
Somente serao tolerados concertos de .passeios quando a 

estado de conservação não exceder l/5 ( um quinto) da 
desde qu�não fique prejudicado o aspecto estético e 
conjunto. 

, area total e 
• 

harmonico do 

§ 22 - En caso contrário, o passeio será considerado em ru1na, 
' devendo, obrigatoriamente, ser reconstruido. 

Artigo 32 - A obrigação de construir, reconstruir e concertar 
passeios decorre do simples assentamento das guias ou do mau estadc 

. - -
de conservaçao dos passeios, independendo de qualquer intimaçao pes 

' -
soal ao proprietario. 

§ 12 - Em ocasião oportuna, a Prefeitura publicará edital ll& , imprensa_local e expedira avisos para os endereços registrados_ na 
repartiçao competente, fixando prazo de tolerancia �ara execuçao do 
serviço e responsabilizando, desde logo, o proprietario pela multa 

' A  - -
acaso devida em consequencia do nao cumprimento da obrigaçao den-
tro do prazo marcado, de conformidade com o disposto nos parágrat'os 
seguintes. 

• 

§ 22 - O prazo a que se refere o parágrafo anterior será fixa 
do entre 15 (quinze) a 60 (sessenta) dias, contados da data da pu= 
blicação do edital, só se admitindo prorrogação quando, tendo oco:r._ 
rido motivo de ordem relevante, a juizo da Prefeitura, houver o in
teressado requerido dentro do prazo fixado no aviso ou no edital. 

§ 32 - A multa a que se refere o parágrafo 12 considera-se 
devida pelo simples fato da inexecução do serviço dentro do prazo 
fixado e será arbitrada entre Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ • • • •  

2.000,00 (dois mil cruzeiros, atendendo ao vulto do serviço e a im
portância da via pública. 

Artigo 42 - A Prefeitura poderá mandar construir, reconstruir 
ou concertar os passeios, conforme o caso, cobrando dos proprietá -
rios, no limite da sua responsabilidade, o custo do serviço, sempre 
que: 

a)-Assim julgar conveniente 
sem prejuízo da cobrança da multa 
terior e seus parágrafos; 

, apos expirar 
imposta, nos 

o prazo da intimação, 
• termos do artigo an-

• 

t 



• 2 

b)-0 interesse público reclamar urgentemente a construção ou re
construção, caso em que a Prefeitura poderá executá-lo desde logo. 

§ lg - O custo do serviço será baseado no orçamento apresentado 
pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura, tendo em vista os va
lores correntes e os preços unitários obtidos nos serviços anterio -
res, incluida a percentagem de 15% {quinze por cento) a título de 

-administraçao. · 

• 

§ 2Q - A importância correspondente ao custo do serviço deverá 
ser paga, pelo proprietário responsável, dentro de 30 (trinta)dias, 

-

* contar da entrega do aviso expedido pela repartiçao competente, 
convidando-o a efetuar p pagamento, podendo a Prefeitura, a seu juí-

-zo, receber em prestaçoes. 

§3g - Findo o prazo estabelecido no 
, tendo sido efetuado o pasamento, sera a 

mo de 10% (dez por cento}. 

parágrat'Oft anterior, e não 
dívida inscrita com acresci-

Artigo 5Q - Ficará a cargo da Prefeitura a construção ou recons
trução dos passeios, no caso de alteração do nivelamento das guia� 
ou de estragos ocasionados pela arborização. 

§ iÚlico - Competirá tambem a Prefeitura o concerto necessário, 
quando houver diminuição de largura dos passeios, em virtude de mo
dificação de alinhamento· das guias. 

' 

Artigo 6g - No caso de levantamento procedido por entidades pú
blicas ou compan hias ou emprêsas concessionárias de serviços públi-

- , coà, a reconstruçao ou concerto dos passeios ficara a cargo das mes 
-

mas. 

Artigo 7g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 1.!unicipal d�_Taquari.tingaraos 11 d� outubro 
1952. 

' 

· · · · · 1q�Ír� · Milliicirii.1}i,v. · · · · · · · · · · · · · • 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 11 de outubro de 1952 • 
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